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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  C a r d o s o
CNPJ 46.599.825/0001-75
Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, 870
Telefone: (17) 3466-3900
Site: www.cardoso.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  C a r d o s o
CNPJ 49.677.933/0001-07
Rua Ângelo Moretin, 753
Telefone: (17) 3453-1088 | (17) 3453-2211
Site: www.camaracardoso.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Portarias 2 ...................................................................................... 
Licitações e Contratos 2 ................................................................... 

Extrato 2 ........................................................................................ 

Quarta-feira, 11 de maio de 2022                                                  Ano IV | Edição nº 628                                                                      Página 1 de 3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IA

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 M
A

C
H

A
D

O
 (

C
P

F
 *

**
54

38
18

**
) 

em
 1

1/
05

/2
02

2 
às

 0
8:

15
:0

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f7
23

-8
85

2-
68

b1
-a

5b
1



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CARDOSO

Conforme Lei Municipal nº 3.516, de 17 de abril de 2019

Quarta-feira, 11 de maio de 2022 Ano IV | Edição nº 628 Página 2 de 3

Município de Cardoso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.207, DE 09 DE MAIO DE 2022.

DISPOE  SOBRE  EXONERAÇÃO
D E  S E R V I D O R  F A C E  À
APOSENTADORIA.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO Portaria nº 230, de 09 de maio de
2022, emitida pelo Instituto de Previdência Municipal  de
Cardoso - IPREMCAR, onde é concedida aposentadoria ao
servidor Francisco de Assis Takeda,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Fica  exonerado  do  serviço  público

municipal  a  part ir  de  09  de  maio  de  2022,  o  Sr.
FRANCISCO  DE  ASSIS  TAKEDA,  portador  do  RG  nº
4.903.217-3 SSP/SP, matriculado na municipalidade sob nº
2674,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  “Médico”,  em
decorrência  de  Aposentadoria  por  Idade,  com
fundamentação legal nos termos do art. 40, §1º, inciso III da
Constituição  Federal/88,  c.c  art.  36  da  Lei  Municipal  nº
61/2006, com proventos calculados pela proporcionalidade
da  média  das  80%  maiores  contribuições  efetuadas,  e
reajustes pelo RGPS/INSS.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 09/05/2022,
revogados as disposições em contrário. O Departamento de
Gestão  e  Recursos  Humanos  da  Prefeitura  Municipal  de
Cardoso efetivará o desligamento do servidor do quadro de
pessoal da municipalidade.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2022 – Pregão

Presencial nº 012/2022 – PROCESSO Nº 028/2022
Prefeitura do Município de Cardoso
Detentora  da  Ata :  BASEFORT  SEGURANÇA

PATRIMONIAL  EIRELI
O B J E T O :  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  E M

SEGURANÇA/VIGILANCIA PATRIMONIAL DESARMADA
O valor global é de R$ 262.345,28 (duzentos e sessenta

e dois mil, trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e oito
centavos).

Data de assinatura da ata: 10/05/2022. VIGÊNCIA: 12
MESES. Prefeito Municipal – Jair Cesar Nattes

Cardoso, 10 de maio de 2022.
Adriana Dantas Barbosa

Assistente de Administração
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
T.A  003  -  CONTRATO  Nº  021/2020  –  DISPENSA  DE

LICITAÇÃO – art. 24, inciso ll – LF nº 8.666/93
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARDOSO
CONTRATADA:  HB  SAÚDE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS

MÉDICO LTDA
OBJETO: PRORROGA A VIGÊNCIA CONTRATUAL
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VALOR: R$ 7.155,72 – Dotação Orçamentária: 010201

041220012 2016 339039000 01
DATA DE ASSINATURA: 28/04/2022. Prefeito Municipal –

Jair César Nattes
Cardoso, 10 de maio de 2022.

Fabricio Clemente
Assistente de Administração

...........................................................................................................
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

T.A  004  -  CONTRATO  Nº  022/2020  –  PREGÃO  Nº
017/2020 – PROCESSO Nº 030/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARDOSO
CONTRATADA:  BERL IN  F INANCE  MEIOS  DE

PAGAMENTOS  EIRELI
OBJETO: PRORROGA A VIGÊNCIA CONTRATUAL
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VALOR:  R$  1.557.154,80  –  Dotação  Orçamentária:

010201 041220012 2016 339046 01 / 010501 123610020
2029 339046 01 / 010701 103010027 2045 339046 01

DATA DE ASSINATURA: 09/05/2022. Prefeito Municipal –
Jair César Nattes

Cardoso, 10 de maio de 2022.
Fabricio Clemente

Assistente de Administração
...........................................................................................................

CONTRATO 021-2022- Concorrência nº 001/2022 –
Processo nº 023/2022

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CARDOSO
CONTRATATA:  MOURA  JUNIOR  CONSTRUÇÕES  E

ENGENHARIA  LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO

DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, E
SINALIZAÇÃO  VIÁRIA  EM  DIVERSAS  RUAS  DO  BAIRRO
ESTANCIA BEIRA RIO, DO MUNICÍPIO DE CARDOSO/SP.

VALOR:  R$  2.378.719,49  (dois  milhões,  trezentos  e
setenta e oito mil, setecentos e dezenove reais e quarenta
e nove centavos).

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  010601  154510025
1013000  4490510000  02  01

DATA DE ASSINATURA: 04/05/2022. Vigência: 17 meses
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- PREFEITO MUNICIPAL – JAIR CÉSAR NATTES
Cardoso, 10 de maio de 2022

Fabricio Clemente
Assistente de Administração

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: f723-8852-68b1-a5b1

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Cardoso (SP), Edição nº 628, ano IV, veiculado em 11 de maio de
2022.

O documento original foi assinado digitalmente por CLAUDIA DOMINGUES
MACHADO (CPF ***543818**) em 11/05/2022 às 08:15:02 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SAFEWEB RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/f723-8852-68b1-a5b1


